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Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao
Senhor "Humberto de Oliveira e Celestino"

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

       

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Humberto de Oliveira e Celestino em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Objetivo da elaboração do Substitutivo Integral ao Projeto de Resolução nº 784/2025 é corrigir o nome do
homenagiado na Ementa do Projeto original. 

Humberto de Oliveira e Celestino, natural de Goiânia, chegou ainda bebê em Cuiabá, no mês de janeiro de
1980. Iniciou seus estudos regulares no Instituto Cuiabano de Educação (ICE), transferindo-se na quinta
série para o Colégio Salesiano São Gonçalo, onde concluiu o antigo segundo grau.

Paralelamente, cursou por dois anos o curso técnico de Telecomunicações na ETFMT (atualmente Instituto
Federal de Mato Grosso - IFMT). No entanto, não concluiu esse curso, pois foi aprovado no vestibular para
Medicina na Universidade de Cuiabá (UNIC), fazendo parte da primeira turma de Medicina da instituição.

Após a conclusão do curso de Medicina, foi convocado para servir à Marinha do Brasil, atuando em atuando
em Ladário, no Mato Grosso do Sul. Posteriormente, ingressou na residência médica no Hospital Naval
Marcílio Dias, no Rio de Janeiro, concluída em fevereiro de 2007.

Na sequência, iniciou sua atuação como médico nuclear na clínica Umuarama Cintilografia, na cidade de
Umuarama (PR).
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Retornou a Cuiabá, onde integrou o corpo clínico do Instituto de Medicina Nuclear (IMN) entre fevereiro de
2009 e novembro de 2015.

Posteriormente, especializou-se em Perícia Médica por meio de pós-graduação.

Além da carreira médica, destacou-se também na área cooperativista: em 2015, aos 35 anos, foi eleito para
o Conselho Administrativo da UNICRED, sendo o conselheiro mais jovem da história da instituição. Seu
mandato foi concluído em 2019.

Em 2017, a convite do Dr. Roberto Carlos Barreto participou da fundação da Clínica Vida Medicina Nuclear,
inaugurada em 2018, da qual é sócio até os dias atuais. A clínica presta relevantes serviços à sociedade por
meio de convênios com o SUS, Hospital do Câncer e organizações de apoio a pacientes oncológicos.

Desde 2017, também atua na clínica CEDIR, em Rondonópolis, na área de Medicina Nuclear, além de
trabalhar em pronto atendimentos de hospitais em Cuiabá.

Homem temente a Deus, participa ativamente das atividades da comunidade religiosa. Em 2024, foi
imperador da tradicional Festa do Senhor Divino, na Catedral Basílica do Senhor Bom Jesus, deixando como
legado a reforma dos bancos da igreja e o estofamento dos genuflexórios.

Atualmente, integra o Conselho Fiscal da UNIMED Cuiabá, cargo para o qual foi eleito em abril de 2025. Sua
missão é fiscalizar a gestão administrativa e financeira da cooperativa, garantindo o cumprimento das
normas estatutárias e legais, analisando contas e emitindo pareceres, contribuindo para a transparência e a
correta aplicação dos recursos da instituição.

Destarte, por todas as razões apresentadas, por todos os relevantes serviços prestados, proponho a
concessão do Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Humberto de Oliveira e Celestino, que
indiscutivelmente merece todas as honras e respeito. Para tanto, apresento a proposição legislativa e peço
apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

 

Sala de Reunião das Comissões em 29 de Setembro de 2025

 

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Cidadania, Amparo à
Criança, ao Adolescente e ao Idoso

2


